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À comunidade do câmpus São Paulo Pirituba

AssuntoAssunto: Manifestação de interesse para composição da Comissão Própria de Avaliação (CPA) do câmpus São Paulo Pirituba

O Diretor-Geral do câmpus São Paulo Pirituba comunica à comunidade o período para manifestação de interesse por parte da
comunidade interna do câmpus na composição da Comissão Própria de Avaliação (CPA) do câmpus São Paulo Pirituba.

A Comissão Própria de Avaliação (CPA) tem como obje vo coordenar os processos de avaliação internos da ins tuição (autoavaliação), de
acordo com as diretrizes, critérios e estratégias estabelecidas pelo Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior (SINAES),
ins tuído pela Lei nº10.861, de 14 de abril de 2004, e em consonância com os princípios, diretrizes e critérios ins tucionais definidos e
aprovados pela Resolução nº 199, de 13 de dezembro de 2010. A autoavaliação caracteriza-se por um processo mediante o qual
a ins tuição, com a par cipação de todos os seus segmentos, analisa-se internamente na perspec va de relacionar o que efe vamente é
com o que deseja ser, de refle r sobre suas realizações, sobre o modo como se organiza, governa-se e atua. Portanto, trata-se de mais
uma importante comissão para o nosso câmpus, principalmente no que concerne aos procedimentos de reconhecimento de nossos
cursos superiores.

Sendo assim, cada um dos câmpus do IFSP que oferte cursos de graduação deve cons tuir uma Comissão de Avaliação Ins tucional – CPA
composta por: até 2(dois) representantes do corpo docente (efe vos e preferencialmente vinculados aos cursos de graduação), atéaté 2(dois) representantes do corpo docente (efe vos e preferencialmente vinculados aos cursos de graduação), até
2(dois) representantes do corpo técnico administra vo e até 2(dois) representantes discentes2(dois) representantes do corpo técnico administra vo e até 2(dois) representantes discentes, todos eleitos por seus pares, em processo
organizado pela Direção Geral do Câmpus a quem caberá, em caso de ausência de candidatos, indicar
os representantes desses segmentos. Caberá, ainda, à Direção Geral do Câmpus realizar processo de consulta à comunidade interna e
externa para indicação de até 2(dois) representantes da 2(dois) representantes da sociedade civil organizadasociedade civil organizada, preferencialmente oriundos de segmentos
que possuam relações de proximidade com o Câmpus.

Os interessados deverão apresentar manifestação de interessemanifestação de interesse via e-mail ins tucional no período de 01/06/2101/06/21 até 09/06/2109/06/21 via e-
mail cdi.ptb@ifsp.edu.br contendo nome, prontuário, segmento e curso (no caso seja discente). Caso o número de inscritos seja maior
que o número de vagas disponíveis será realizado processo eleitoral. 

Conto com a participação e com o envolvimento de todos.

Atenciosamente,

 

 

ALAN MARQUES DA SILVA
Diretor-Geral

IFSP - Câmpus São Paulo Pirituba

Código Verificador:
Código de Autenticação:

Documento assinado eletronicamente por:

Alan Marques da SilvaAlan Marques da Silva, DIRETOR GERAL - CD2 - DRG/PTBDIRETOR GERAL - CD2 - DRG/PTB, em 01/06/2021 11:30:44.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 26/05/2021. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifsp.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:

186966
9d89d9894c




	Documento assinado eletronicamente por:

